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Estimular novos projetos privados de 

arrendamento acessível 

Cedência do direito de superfície de imóveis do 

Estado  

›  Di sp on ib i l izaç ão de so l os ou ed i f íc io s  pú bl ico s p ar a 

con str uç ão,  rec on ve r s ão o u reab i l i taç ão d e I móve i s 

dest i na do s a  a rr en dam ento  ace s s í vel ,  at r av és  da 

cedê nc ia  do di re i to  de su per f íc ie  por  um  pe r ío do 

máx imo  de  9 0  a no s ,  nã o s en do p os s í ve l  a  t r an sm i s são 

da p rop r ied ade  pl en a p ara  o s se u s be ne f ic iá r i os ;  

›  Est a me d ida  s er á op er a cio na l iza da med ia nte  c onc ur so  

púb l ic o,  qu e i r á  e st abe lece r  a  mo da l i dad e d a 

promoç ão e de f i n ir  os  t ermo s em que  a s ha bit açõe s 

se rão  d i spo n ib i l iz ada s  às  f am íl i as  e  t em com o 

pr inc ip a i s  de st i nat ár io s  a s em pre s as  p r i v ada s que  

cump ram  cr i té r io s d e e leg ib i l i da de p ar a Co ntr atos  de  

De se nv ol v ime nto pa ra Hab it ação  e  a s soc ied a des  em  

que  a s e mpr es a s d e co n str ução  pa rt ic ipem ;  

›  A s hab it açõe s di sp on ib i l i zad a s ao  ab r igo  de st a me di da 

f icam  s uj e it a s a o r eg im e do P rog ram a de Apo i o ao 

Ar re nd ame nto ( P A A ) e  os l im ite s da s áre a s d a 

hab it ação  a  c u sto s co n trol ado s só  se apl ic am,  ne ste s  

proj eto s,  se  hou ve r  rec ur so  à  l in h a d e f i n anc i a mento  

que  s er á c r iad a.  

 

Linha de Financiamento de 250 milhões de euros 

›  Ap ro vaçã o d e u ma no v a l i n ha de f i na nc iam ent o,  com  

gar a nt i a  m útu a e  bo n if i cação  da  ta xa de ju ro p ara  

proj eto s na ár ea da h a bita ção ace s s ív el ,  

nome ad ame nte p ar a a  con str uç ão o u rea bi l i ta ção,  

in cl ui nd o  a a qu isiç ã o  de i m óveis  p a ra  este  efeit o  e  

pos te ri o r  a rre n d a me n to ,  no m ont a nte tot al  d e 250 

mi lh õe s d e e uro s ;  

›  Est a l i n ha  de  f i na nc iam ento  tamb ém se ap l i ca r á a  

proj eto s de  M i se r ic ór di as ,  I n st i tu içõe s  P art ic ul are s de 

Sol id ar ie dad e S oci al  ( I PSS ) ,  p es so a s co let i va s de 

ut i l id ade  púb l ica  ad mi n ist rat i va  o u de  r eco nh eci do 

i nter e ss e p úbl ic o e  coo perat i va s  de  co nst r uçã o;  

›  A s hab it açõe s qu e sej a m pro mo vi da s no  âmb it o  de ste  

apo io f icam  a feta s  ao p rog ram a d e a r re ndam e nto 

ace ss í ve l  p elo  me no s d ur ant e 2 5 a n os ,  pod en do se r  

f ixa do um pr azo s upe r i or  no c ont rat o  de  a rr en dame nto ;  

›  Fi nd o o pr azo pre v i sto  no n úme ro ant er io r ,  e  e m ca so 

de ve nda ,  o s  mu n ic íp io s te m d i re i to  de p re fe rê nc ia  n a 

aqu i s içã o d a s hab ita çõ es con st ru í da s,  ca lcu la da d e 



acor do co m a  le g is la çã o ap l icá ve l  à  pr omoçã o  de 

hab it açõe s a  c u sto s co ntr ol ado s.  

 

Programa de Apoio ao Arrendamento (“PAA”) 

De mo do a i nce nt iv ar  o  ar re nd ame nto ace s s ív el ,  o  

Co n se lho  de  M i ni st ro s propô s a s seg u i nte s m edi da s :  

›  Tax a d e I V A red uz id a ( 6% ),  pa ra  emp re ita da s de 

con str uç ão o u rea bi l i ta ção d e imó ve i s 

mai or i ta r iam ent e a fet a s ao P A A;   

›  Ise nçã o de  IMI  du ra nte  um per ío do c ompr ee n di do 

ent re  3  e  5  a no s,  apó s  aqu i s içã o o u reab i l i taç ão d e 

imó ve l  afet o a o PA A ;   

›  Ise nçã o de  IMT  n a aq ui s ição  de  i mó vel  pa ra  

reab i l i taç ão o u co n st ru ção se ,  a pó s r eab i l i taç ão e  

con str uç ão o  i móv el  fo r  a feto  ao  P A A ;   

›  Ise nçã o de  AIMI ,  se  o s imó ve i s e st i ve rem en q uad ra do s 

no P A A;   

›  O s co nt rato s  de ar re nd ame nto afet os  a  A r re nd ame nto 

ace ss í ve l  e st ar ão i se nt os de Im po sto d e S elo .  

 

 

 

Criação de uma “Nova Geração” de 

Cooperativas de Habitação acessível 

Cedência do direito de superfície de imóveis do Estado 

›  Di sp on ib i l izaç ão de so l os ou ed i f íc io s  pú bl ico s p ar a 

con str uç ão,  rec on ve r s ão o u reab i l i taç ão d e i móve i s 

dest i na do s a  hab ita ção  ace s s ív el  a  c oope rat i v as ;  

›  A af etaçã o do  r ef er ido  patr imó n io do Est ado  s erá  

rea l iza da por  um  p razo  máx im o d e 90 a no s,  n ão se ndo  

perm it id a a  t r an s fe rê nc ia  da  pr opr ie da de p le n a pa ra  o s 

bene f ic iá r io s;  

›  No âmb ito  de sta med id a,  a s coop er at iv a s po d erão  

can di dat ar- se  à  l i nh a d e f i na nc ia me nto d e 25 0 mi l hõe s 

de e ur os  ac im a m ai s  b em de sc r i ta .  

 

Nova Geração de Cooperativismo para Promoção de 

Habitação Acessível 

C ri ação  de  pr ojeto s- pi l oto  com a s e nt id ade s r e le va nte s 

do secto r  co m o objet i vo p r i nc ipa l  d e,  e  no p r azo de se i s  

mes es ,  se rem  i n ic ia do s  pro jeto s democ rát ico s  e  

i nter re lac io n ai s ,  com  o foco em m ode lo s d e ha bita ção 

colab or at i v a e  de e spa ços de org a ni zaç ão p ar t i l h ada  em 

comum .  

Est a  me d ida  co ncr et i za r- se-á  me di a nte a  ce leb raç ão d e 

protoco lo s ent re  o  I n st i tuto  d a Ha bit açã o e  da  

Reab i l i taçã o Urb an a ( I HR U ),  Mu n ic íp io s e  e nt i dade s  do 



seto r  co ope rat i vo,  pr en den do- se d in am iza r  mo delo s  

cooper at iv os  em  pro pr i edad e p úbl ic a ao a br ig o de 

mode lo s de  d i re i to  d e su per f íc ie .  

 

Dar confiança ao mercado de 

arrendamento 

Redução dos Impostos sobre o arrendamento 

›  Red ução  da  ta xa de I R S a  ap l i ca r  ao s  re n di me nto s 

pro ve n ie nte s d e co ntr a tos de ar re nd ame nto 

hab it ac ion al  de  lo n ga du raçã o,  com b a se na  du raçã o 

do co ntr ato :  

_  Até 5  a no s :  2 5 %  

_  Ent re  5  e  10  a no s:  1 5 %  

_  Ent re  10  e  2 0 a no s 1 0%  

_  Supe r io r  a  2 0  ano s  5 %  

›  Ise nçã o na t r ib utaçã o de re nd ime nto s p ro ve n ie nte s de 

re nda s ,  no s se gu i nte s cas os :  

_  Co ntr ato s e n qu ad rado s no P A A;   

_  Co ntr ato s ant er io re s a  1 9 9 0;   

_  Co ntr ato s que  p rov en h am d e co n ver s ão de 

alo jame nto  loc al  em  a r re nda me nto.  

›  O s se gu ro s d e re nda  p as s am a  ser  de dut í ve i s  ao 

re nd ime nto br uto de c atego r ia  F  ( Re nd ime nt os 

Pr ed ia i s )  

 

Justiça mais rápida 

›  C ri ação  de  um  ba lcã o de a r re ndam ent o q ue  e ng lobe  a s 

fu nc io na l ida de s p re v i s tas  n o at ua l  SIM A (Se r v iço de 

Inj un ção em m at é r i a  d e a rre n dame nto ) ,  be m como no 

BN A (b alc ão na ci on al  d e a rre n dame nto ) ;  

›  Ref orço  da s  ga ra nt ia s  de p agam ent o a os  se n ho ri os  

re l at iv ame nte  à s re nd a s nã o l i qu id ad as  pe lo s 

i nq ui l i no s,  at r a vé s d e l i qu id ação  pe lo E st ado ,  

nome ad ame nte,  do  In s t i tut o  d a Hab it ação  e  d a 

Reab i l i taçã o Urb an a (d ora va nte  I HR U) ,  em su bst i tu iç ão 

dos  in qu i l ino s ,  d a s re n da s em  d í vi da  ao f im d e t rê s  

mes es  de  i nc ump r ime n to,  a pe na s p ar a o s ca s os em que  

o s en ho r io  av a nce co m  ped ido  no b alc ão nac i ona l  de 

ar re nda me nto;  

›  El im i naçã o do  B N A d a s  s i t uaçõ es  de  i nc ump r i mento  do  

paga me nto d e re nda s com f u nd ame nto e m ca us a s 

soc ia lme nte  ate nd í ve i s .  

›  O E stado  ap ós  a  s ub st i tui ção do s i nq u i l i no s n o 

paga me nto d a s re nda s aos  se nh or io s,  p roced e rá a  uma  

av al ia ção da  s i t uaç ão s oci al  e  ec onó mi ca do s 

i nq ui l i no s,  apó s a  qu al  pode rá c obr ar  a  d ív id a pelo s 

meio s  le ga lme nte  pr ev i sto s o u dete rm in ar  q ue  fa ce à  

carê nc ia  de  me io s e  se mpre  em art ic ul ação  c om a 



seg u ra nça  s oc ia l ,  proc eder  ao  apo io  d as  f am íl ia s com 

o objet i vo  de de f in i r  a l t er nat i va s ha bit ac io na i s  

est áv ei s .  

 

Novos Apoios 

Porta 65 Jovem 

›  Rel at iv ame nte ao pro gr ama port a  65  Jo vem ( S i stem a 

de a po io f in an ce iro  ao  ar re nda me nto po r  jo ve n s,  

i sol ado ,  co n st i tu í do s e m ag reg ado s  ou  em 

coab itaç ão ),  pr ev ê- se que  o m es mo fu nc io ne de for ma 

cont i nu a a o l on go de t odo o  a no c i v i l  (ap l icá v el  

ape na s a  p art i r  de  j un h o de 2023;  a lert amo s p ara  q ue 

o pe r í odo de c a nd idat u ra pre v i sto  p ar a abr i l  d e 2023 

ai nd a se  ma nte rá ,  po i s ,  a  a l te raç ão ocor re rá  a pen as  em  

ju nh o d e 2 0 2 3 ;  

›  A atr ib u ição  do s apo io s do Po rta  65  Jo vem  d ei xa de 

ex ig ir  a  co inc i dê nci a  e ntr e  a  h ab itaç ão p erm a ne nte e  a  

mora da f i sca l .  

 

Porta 65 + 

›  Apo io  at r i bu í ve l  a  f am íl ia s de ma io r  vu l ner ab i l i dade ,  

nome ad ame nte c om q ueb ra s de re nd ime nto s  

su per io re s a  20 % ou  f a mí l i a s mo nop ar ent a i s ;  

›  Apo io  pe rma ne nte s em el ha nte ao at r ib u ído  pe la  Po rta  

65 Jo vem se m req u is i t o  de i dad e;  

›  Fu nc io nam ento  na p lat afo rma  Port a  65  em reg ime  

cont i nuo ,  sem  nece s s i dade  de  pe r í odo s de c an di dat ur a 

esp ecí f ico s ou abe rtu r a de  co ncu r so s.  

 

Proteção aos inquilinos com contratos antigos 

›  Inap l icab i l ida de da t ra n si ção pa ra o  NR AU  (N ovo 

reg ime nto  do  a rre nd a mento  u rba no )  a  c ont r atos  de  

ar re nda me nto ce leb ra d os a nte s d e 1990 .  Pr ev ê-s e a  

compe ns açã o do s  s en ho ri os  at ra vé s da v ia  f i sca l ,  

at r ib ui ção de s ub s íd io s  ou f ix açã o de  u m va lor  máx im o 

de re nda  a  c obr ar ;  

›  A p ropo st a co nc reta  r e lat i vame nte  à  compe n s ação do s 

se n hor io s  s er á a pre se n tada  até  ju l ho de 202 3. ;  

›  Pr ev ê- se que  o reg im e ent re  e m v igo r  em  ja ne ir o  d e 

2024.  

 

Estado como Arrendatário de imóveis destinados à 

classe média 

›  Di sp on ib i l izaç ão de im óve i s p ar a ar re nda me n to a  

agr ega do s fam i l ia re s d e c l a ss e mé d ia c om e n f oque  em  

s i tu açõe s de qu ebr a d e re n di me nto s sup er io r  a  20 % 

face  ao s  re nd im ent os  d o mê s ant er io r  o u d o p er íodo  

homó log o do  a no a nter io r ,  f am íl ia s  mo nopa re nta i s  e  

jov en s ;  



›  O E stado  i r á  p ropo r o  a rre n dame nto  de  i móv e i s a  

pr iv ado s ,  nome ada me n te i mó ve is  de vo lut os ,  mas  

apto s a  ser em hab it ado s no im ed iato ,  p roc ede ndo  

poste r io rme nte ao se u su ba rre n dame nto  a  ag r egad os  

de c la s se m éd ia  com t a xa de e s fo rço m áx im a de 35 % 

do r en d ime nto m éd io men sa l  do ag reg ado 

hab it ac ion al ,  no s t erm os da P lat afo rm a do  

Ar re nd ame nto Ac es s í v el  ( P A A) ;  

›  O I H RU  co nst ar á co mo ar re ndat ár io  em cont ra tos de 

ar re nda me nto p ar a f i n s  h ab itac io na i s  que  

poste r io rme nte proc ed erá  ao  s orte io  do s c a n di dato s 

par a at r ib uiç ão de imó ve i s em  r eg ime  de 

su ba rre n dame nto ;  

›  O I H RU  e o s s en ho r io s est abe lecem  l i vr eme nt e o  p reço  

de re nda  me n sa l  a  pa g ar  pel o  E sta do ao p rop r i etá r io  

do imó ve l  at é  um va lo r  máx imo  30 % sup er io r  a os 

l i mit e s ge ra i s  do p reç o de re nda ,  ate nde ndo  à 

t ipo log i a  e  con cel ho  o nde  se e nco nt ra  i n se r i do o  

imó ve l  apl ic áv el  ao P A A.   

›  O s co nt rato s  de ar re nd ame nto ce leb ra do s e nt re  o  

IHR U e  o  se n ho ri o  não  podem t er  d ur ação  i n fe r i or  a  3  

ano s  de du raç ão .  

 

Registo do Contrato de Arrendamento Pelo 

Arrendatário 

O A rr en dat ár io  pa s sa a  pode r  r eg i sta r  o  s eu  co ntr ato  de 

ar re nda me nto j u nto da AT ,  no p ra zo de d oi s  m ese s  apó s 

o  f im  do pr azo p ar a a  c omu n icaç ão pe lo  s en h or io ,  ca so o  

se n hor io  n ão o faça .  

 

Medidas de Combate à Especulação 

Imobiliária  

Fim dos Vistos Gold 

›  Sem p rej u ízo  da  ad mi s s ib i l id ade  do s ped id os  de 

auto r izaç ão de re s idê n cia  pa ra  i n ve st ime nto  ( ARI )  no s  

termo s do reg im e g er al ,  a  pa rt i r  do d ia  16  de  f eve re i ro  

de 2023  n ão p ode rão  s er  at r ib u ído s no vo s V i s tos G old ;  

›  No que  r es pe ita  ao s p e di do s q ue e st i ve rem  pe nde nte s  

do S EF ou pe nde nte s d e pr oced ime nto s  de co ntr olo  

pré v io  no s m u n ic í p i os ,  se rão  of ic io s ame nte t r amit ado s  

no reg im e d e a uto r izaç ão d e r e si dê nc ia  pa ra 

emi gr ant es  emp ree n de dore s ;  

›  No que  co nce rn e a os  v i sto s j á  at r ib u ído s,  a  ca da d oi s  

ano s ,  o s me smo s f ica rã o s al v agu ar da do s pe la  

reco n ver s ão da auto r iz ação de re s idê nc i a  em  

auto r izaç ão p ar a im ig r ante s  emp ree nd edo re s  e  d es de 

que  cum pr id os  o s req u i s i to s l ega i s  ap l i cá ve i s .  

 

Garantia de renda justa em novos contratos 

›  No que  r es pe ita  ao s im óve i s que  j á  se  enc ont r av am no 

merc ado de ar re nd ame nto no s ú l t i mo s 5  an os ,  a  re nda  



i n i c i a l  n os  nov os  co ntr atos  não pode  u lt r apa s sa r  o s  2%  

face  à  re nd a ant er io r ,  s al vo na s  re n da s e m q u e s e 

prat iq uem  va lor es  e nq uad ra do s d ent ro  do s l i mite s do 

P AA ;  

›  A e st e  va lor  pod em acr esce r  os  coe f ic ie nte s d e 

atua l iz ação  a utomát ic a  do s t rê s a no s  a nte r i or es ;  

›  No c a so d os  imó ve i s o nde  t iv ere m s ido fe i t as  obra s  de 

remo del ação  o u de  r es tau ro p ro fu nd os ,  de vi d ame nte 

ate stado  pe lo s m u ni c í p io s,  o  aum ent o po de se r  d e 15 % 

ad ic ion a i s .  

Isenção de IMT na compra para revenda passa de três 

para um ano 

A i se nçã o de  IMT  n a s a qu i s içõe s de imó ve i s p ara  

re ve nda ,  p a ss a a  e x ig ir  qu e o s imó ve i s s e jam  ve nd ido s  

no p ra zo m áx imo  de  u m a no,  ao  i n vé s de o s  a tua i s  t rê s 

ano s .  

 

Mobilização do Património disponível 

Mais Património Público Devoluto para Habitação 

Est a me d ida  fo ca- se  co ncr etam ent e em  s im pl i f ica r  o  

proce di me nto d e i nteg raç ão d e imó ve i s d ev ol uto s do  

Est ado ,  j á  d e us o hab it aci on al ,  na  Bo l sa de Im óve i s do 

In st i t uto  da  H ab itaç ão e  da  Re ab i l i t ação  U rba na  ( I H RU ) ,  

com o o bjet i vo p r i nc ip al  de di sp on ib i l iza r  ha b itaç ão m a i s 

rap id ame nte .  

Criação de uma nova Entidade - Parque Escolar e 

Habitacional 

Ref orço  da s  compet ên cia s  da  re cém-c r iad a e nt ida de 

Pa rq ue E scol ar  e  H ab it aci on al ,  co nce de ndo- l he ma i s 

re spo n sab i l i da de,  a  pa r  do I n st i tuto  da  Hab ita ção e  da  

Reab i l i taçã o Urb an a ( I HR U ),  pa ra  co nst r ui r  ha bita ção 

púb l ic a,  com o e spe ci a l  e n foq ue n a mob i l izaç ão do s  

imó ve i s de vol uto s co m  apt id ão hab it ac ion al .  

 

Financiamento aos municípios para realizarem obras de 

conservação em património privado 

›  C ri ação  de  um a l in h a d e f i na nc ia me nto no va l or  d e 150  

mi lh õe s d e e uro s  q ue p erm it i r á  a os  m un ic íp io s  

cump ri rem  a s s ua s c o mpetê nc ia s no s te rmo s  do 

Reg ime  Ju r íd ico  da  U rb an iz ação  e  Ed if ic ação  ( RJU E) ,  

pode ndo  re al iz ar  ob ra s  coer ci v as  em pat r i mó n io 

pr iv ado  s emp re que  ne ces sá r io .   Com  a  cr ia çã o da  

re fer i da l in h a d e f i n anc iam ent o p rete nd e- se ul t rap as s ar  

a  não re al iz ação  d as  r e fe r i da s o br as  pe lo s m u n ic íp io s 

por  fa l ta  de  f u ndo s,  g ar ant i ndo  a s s im q ue  e ste s nã o 

nece s s itam  de  ca na l iza r  ca pit a i s  p róp r i os  pa ra  o  

cump ri me nto d a s su a s at r ib ui çõe s leg a is .  

›  A amo rt i zaç ão d o r ef er i do emp ré st imo  s er á a s seg u rad a 

at ra vé s  do pag ame nto da d í v id a pe lo  pro pr iet ár io  ou 

at ra vé s  do s re nd ime nt os ge rado s  pe lo imó ve l ,  at ra vé s 

de a r re ndam ent o forç a do p re vi sto  no R JU E.  

 



Mobilização de apartamentos devolutos há mais de 

dois anos para o arrendamento 

›  O pat r i món io  de vo lut o dev e se r  c la s s i f ic ado e nq ua nto 

ta l  pel a s câ ma ra s m u n i c ip ai s ,  no s te r r i t ór io s q ue nã o 

se en qu ad rem  no  co nc eito  de  ba ix a de ns i dad e 

popu lac io na l ;  

›  Fic am exc lu í da s co mo patr imó n io de vo luto  a s  ca sa s 

de fér i a s,  c a sa s de e mi gra nte s  ou  de  pe s soa s 

des loc ada s  po r  r azõ es  de sa úde ,  p ro f is s ão o u 

for maç ão e  a i nda ,  c a sa s c ujo s  pro pr iet ár io s s e  

enco nt ram  em la re s o u que  cu jo s p rop r i etá r io s  se  

enco nt ram  em s it uaçã o  de p re st ação  de cu id a dos  

como c ui da dor es  in fo r mai s ;  

›  Co n s ide ra- se  de vo lut o o  i móv el  c l a ss i f ica do c omo ta l  

pelo  mu n ic íp io ,  dec or r i do o  pr azo de 2  a no s,  e m ca so s 

em q ue n ão te n ha  s i do dado  u so  ao im óv el  ( ap ós 

not i f ic ação  pa ra  ta l )  e  semp re  q ue e s se  me sm o i móv el  

se  loc al iz e  em  te rr i tó r i os qu e não  s eja m d e b ai xa  

den s id ade ;  

›  Fi nd o o pr azo de do is  ano s  o  m u nic íp io  de ve  not i f ic ar  

o  pro pr iet ár io  pa ra  pro cede r  a  ob ra s d e co n se rv ação  

ou co nc ret iz ar  o  d ev er  de us o do  imó vel  no p r azo de 

90 d ia s,  f i nd o o qu al  e m ca so de nã o us o,  o  mu nic íp io  

pode p rop or o  se u a r re nd ame nto o u p roc ede r  ao 

ar re nda me nto for çado ;  

›  Em ca so  de  a rre n dame nto fo rça do,  o  I HR U p o de 

su bst i t u ir - s e  ao  m un ic í p io  s emp re que  o m es mo n ão 

proce da ao ar re nd ame nto do imó ve l  e  e ste  n ã o ca reça  

de ob ra s de c on se r vaç ão,  exe rce nd o a s s im o se u 

próp r io  d i re i to .  

 

Possibilidade oficiosa dos municípios comunicarem a 

alteração de classificação de prédios rústicos para 

terrenos para construção 

Est a me d ida  ap l ica- se  aos  p réd io s rú st ico s  q u e s e 

enco nt rem loc al iz ado s dent ro  ou  fo ra  de  um  a glom er ado 

urb a no e  q ue se jam  co mu nic ado s  pe lo s m un i c íp io s à  

Aut or id ade  T r i but ár ia  e  A du an ei ra  e  ao co nt r ib ui nte  como  

apto s p ar a co n str uçã o,  pa s sa rão  a  est ar  in sc r i tos 

f isc al me nte co mo te r re no s p ar a co n str uç ão.   

 

Equilibrar o Alojamento Local e o arrendamento dos 

territórios de baixa densidade 

›  Su spe n são  da  em i s são  de no va s l ice nça s n as  

moda l ida de s d e a pa rta mento s  e  e st abe lec ime nto s d e 

ho spe dag em i nteg ra do s n uma f raç ão autó nom a de  

edi f íc io ,  de s de que  cu mpr id as  a s se gu i nte s c ond içõ es :  

_  Até qu e o  re sp et i vo  mu n ic íp io  a pro ve  a  C art a  

Mu ni c i pa l  d a Hab it açã o,  no c a so d os  te rr i tó r i os qu e 

não  se e n qu adr em no conce ito  de  ba i xa de ns id ade ;  

_  Semp re que  o s m u nic í p io s proc eda m à  dec la raç ão 

de ca rê nc ia  h ab itac io n al  e  e nq ua nto  a  me sma  se  

mant i ve r ;  



›  No que  r es pe ita  à s l i ce nça s já  at r i bu íd a s,  a s m esm a s 

i r ão se r  re apr ec iad a s p ela  Câm ar a M un ic ip al  

compete nte ,  no an o de  2 0 3 0 ;  

›  A s no va s l ice nça s pa s s am a  te r  u ma v al id ade  de 5  

ano s  e  é  cr i ado um  me can i smo  de  cad uc id ad e da s  

l i ce nça s p or  qu al qu er  cau sa  de  t r an sm i s são ,  

excl u i ndo- se  ap en a s o s c a so s de  suc es s ão;  

›  Ca duc i dad e d as  l ic enç as  i n at i v as  e  c on fe r ida  aos  

cond om ín io s a  p os s ib i l id ade  de colo ca r  te rmo  à s 

l i ce nça s e mit i da s sem  a su a a pro va ção .  

›  Ref orço  da  comp etê nc i a  f i sc al iz ado ra  da s ju nt as  de  

f r egu e si a  no âmb ito  do  al o jam ent o loca l .  

›  C ri ação  de  um  nov o re gim e f i sc al :  

_  C ri ação  de  um a co nt r ib ui ção ext rao rd i ná r ia  so bre 

o  a lo ja me nto loca l  no  v alo r  d e 20 % a se r  

con s ig na do a o I n st i t ut o  da  H ab itaç ão e  

Reab i l i taçã o Urb an a ( I HR U ) p ar a f in an ci ar  po l í t ica s 

de hab it ação  ace s s í vel  e  q ue  v ar i a  de  aco rd o com 

os re nd im ento s  de  exp l oraç ão,  a  ev ol ução  de  

re nda s  e  o  pe so do A lo jame nto Loca l  na  Zo na.  

_  Tra n s ição  do s E stabe le cime nto s de A lo j ame nt o 

Local  pa ra  o  m erc ado  de a r re ndam ent o:  

›  É cr i ada  um a i se nçã o p ara  r en d ime nto s p red i a i s  

au fe r i do s at é  3 1 /1 2 /2 0 2 9  em se de de I RS e  de  IR C.  Os  

req u i si t os  pa ra  a  ap l ic a ção d a i se nção  são  o s 

seg u i nte s:  

_  Tra n s fer ên ci a  d o Imó v el  af eto à  at i v ida de de 

alo jame nto  loc al  pa ra  o  me rcad o do  a rr en da mento  

hab it ac ion al ;  

_  Est abe lec ime nto de al o jame nto  loc al  r eg i sta do at é  

31/12/2022 ;  

_  Co ntr ato de ar re nd ame nto c ele br ado até  

31/12/2024  e  re spet i vo  re gi sto  n o po rta l  da s 

f in an ça s.  

 

Isenção de IRS sobre mais-valias na venda ao Estado, 

Regiões Autónomas e aos municípios 

A s m ai s- v al ia s  re al i zad as  com a ve nd a d e imó ve i s a o 

Est ado ,  R eg iõe s A utó n oma s e  Mu n ic íp io s,  e st arã o i se nta s 

de t r i but ação ,  com  a s s egu i nte s e xceç õe s:   

›  Ma is -v al i as  r ea l i zad a p or  re s ide nte  em p ar a í s o f i sca l ;   

›  Ma is -v al i as  obt id a em  c on seq uê nc ia  de  ex erc í c io  de 

di re i to  de p re fe rê nc ia .  

 

Isenção de mais-valias na venda para 

amortização de crédito 

›  A s m ai s  v al i as  obt id a s com a  v en da de t er re n os pa ra 

con str uç ão o u imó ve i s hab it ac ion a i s  (q ue n ão  se jam  

hab it ação  pr ópr i a  e  per man ent e ) ,  ocor r id as  a  part i r  d e 

1  de ja ne i ro  d e 2022 ,  s e  fo r  ap l ic ad a na amo rt iz ação  de 



créd ito  à  h ab itaçã o p ró pr ia  e  pe rm an ent e do  

prop r ietá r io  o u de sce n dent es ,  se rá  is ent a d e 

t r i but ação .   

›  Se a  ma i s- va l ia  fo r  s up er ior  ao  v al or  do emp ré st imo ,  o  

rema ne sc ent e se rá s uj e ito  a  t r ib utaçã o no s te rmo s 

ger ai s .  
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